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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004551-11.2015.8.26.0477

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Exclusão - ICMS

Requerente: Josilete Guimarães dos Santos

Requerido: Fazenda Publica do Estado de Sao Paulo

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Martins Faria

Vistos.

JOSILETE GUIMARÃES DOS SANTOS ajuizou ação declaratória de inexistência 

de relação jurídica tributária com pedido de tutela antecipada contra a FAZENDA 

PÚBLICA D ESTADO DE SÃO PAULO, alegando, em resumo, que é portadora de 

deficiência visual e para suprir suas necessidades é necessária a aquisição de um veículo 

para seu transporte, sendo certo que, pela sua condição pessoal, tem direito à isenção de 

IPI, ICMS e IPVA; entretanto, referida isenção não lhe foi concedida sob o argumento de 

que não há previsão legal, já que o benefício é previsto somente para os condutores 

deficientes e no seu caso o veículo seria conduzido pelo esposo. 

A tutela antecipada foi concedida (fl.18/19) e posteriormente  julgado extinto o 

feito com relação ao pedido de isenção do IPI (fl.28), por decisões não impugnadas.

Na contestação a Fazenda do Estado alegou que o pedido é juridicamente 

impossível, já que não há disposição legal que dê respaldo à pretensão da autora; no 

mérito, argumentou que a isenção legal tem por objetivo compensar os gastos com a 

modificação e adaptação dos veículos para os portadores de necessidades especiais e 

pensar de forma diversa seria dar tratamento vantajoso para quem não pretende dispor de 

recursos para essas modificações. Pleiteou a improcedência da ação.

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito da 

ação e com ele será analisada.

A Norma Legal garante ao deficiente físico a isenção do IPVA para aquisição de 

automóvel destinado à locomoção própria e o fato de nela constar que o veículo deve ser 

conduzido pelo beneficiado não afasta o direito daquele que não tem condição física de 

dirigir.

             Friso que a razão de ser da isenção legal em relação ao IPVA e ao ICMS está no 
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ensejar melhores condições de integração do deficiente físico e maior disponibilidade 

financeira para fins de tratar-se segundo as necessidades determinadas por sua especial 

condição, se houver.

           E também por óbvio que há merecer ainda maior proteção o portador de deficiência 

que, pela acentuada gravidade de sua patologia, nem mesmo se encontra capaz de conduzir 

o próprio veículo automotor.

A propósito, é de se ter em mente no presente caso o que dispõe o art. 5º da 

LINDB, segundo o qual “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 

dirige e às exigências do bem comum”.

Aliás, é esse o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que já apreciou inúmeros casos análogos, valendo a transcrição do Venerando 

Acórdão prolatado por ocasião do julgamento da Apelação nº 0020683-92.2012.8.26.0047, 

da Relatoria do Eminente Desembargador Oswaldo Magalhães, em 10 de março de 2014:

“A matéria em discussão não é nova, havendo inúmeros 

precedentes desta Corte pela admissibilidade do pedido 

formulado pelo impetrante.

Nesse sentido, o decidido na Apelação Cível nº 

0610492-62.2008.8.26.0053, de relatoria da eminente 

Desembargadora Vera Angrisani, com a seguinte 

ementa: “AÇÃO DECLARATÓRIA. ISENÇÃO DE 

ICMS e IPVA. Portador de necessidade especial 

paralisia cerebral-. A pessoa deficiente pode ser 

autorizada a adquirir um veículo automotor em seu 

nome, com o benefício fiscal, a ser utilizado para seu 

uso próprio, embora dirigido por terceiro. Precedentes 

desta Corte de Justiça. Sentença mantida. Recurso 

improvido”.

E acrescenta o venerando acórdão, por esclarecedor:

“[...].

Bate-se a Fazenda, em especial, na tese de que a 

isenção só tem validade para o deficiente condutor não 

sendo extensível a terceira pessoa.

Inicialmente, devidamente demonstrado no caso ser a 

autora portadora de deficiência em caráter 

permanente, tendo redução de função mental, 

necessitando, em razão disso, de acompanhamento 
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para locomoção.

Observe-se que na aquisição do veículo fora 

reconhecida a isenção relativa ao imposto do IPI (fls. 

28/30).

Com efeito, a benesse fiscal buscada pela autora está 

no critério de interpretação harmoniosa do art. 19, 

anexo I do RICMS-2000, que dispõe sobre a concessão 

de isenção de ICMS na aquisição de veículos aos 

motoristas que, embora portadores de deficiências 

físicas possam dirigir automóvel com as adaptações 

necessárias, e o princípio da igualdade, previsto no art. 

5º da Constituição Federal, no que concerne às normas 

que asseguram a proteção especial às pessoas 

deficientes (art. 7º, XXXI; art. 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 

203, IV e V; 208, III; 227, II e § 2º).

De outra banda, como é sabido, em matéria tributária, 

interpreta-se literalmente a legislação que dispunha 

sobre outorga de isenção fiscal, nos termos do art. 111, 

inc. II, do CTN.

Logo, depreende-se dos dispositivos legais acima 

transcritos que a concessão de isenção fiscal relativa 

ao IPVA e ao ICMS decorre da necessidade do 

portador de necessidade especial ter que utilizar de 

veículo automotor adaptado às suas necessidades em 

razão de sua deficiência.

Ocorre que a limitação imposta na legislação estadual, 

restringindo a concessão de isenção fiscal apenas a um 

grupo de deficientes, qual seja, os deficientes físicos ou 

paraplégicos que necessitem de veículo adaptado, não 

está em consonância com a ratio legis do benefício 

fiscal, que é propiciar uma melhoria nas condições de 

vida dos portadores de deficiência, buscando meios 

que atenuem as dificuldades por eles encontradas, 

como, no caso, facilitando a locomoção dessas pessoas 

para melhor integrá-las ao convívio social.

Dessa feita, não se sustenta a limitação imposta pela 
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legislação antes referida vez que patente seu 

desencontro com os princípios da igualdade e 

dignidade da pessoa humana, posto que cria distinção 

entre os portadores de deficiência com a concessão de 

benefício apenas àqueles que são portadores de 

deficiência física, limitando aqueles que dependem de 

terceiros para se verem inseridos na sociedade, 

situação em que se enquadra a autor que, por ser 

portadora de paralisia cerebral, não tem condições de 

conduzir um veículo automotor, embora dele dependa 

inclusive para continuar seu tratamento de saúde. 

Outrossim, diga-se, em razão da deficiência da autora 

há que se considerar ainda sua limitação em poder se 

valer do transporte público.

Não obstante, em precedente desta Colenda Quarta 

Câmara de Direito Público em caso similar, ou seja, na 

Apelação nº 0025903-03.2010.8.26.0482, com a 

participação deste relator como 3º Juiz, designado para 

a relatoria do acórdão o eminente Desembargador 

Thales do Amaral, já se decidiu: “MANDADO DE 

SEGURANÇA DEFICIENTE FÍSICO NÃO 

CONDUTOR AQUISIÇÃO DE VEÍCULO IPVA 

ISENÇÃO ADMISSIBILIDADE RECURSOS 

IMPROVIDOS. O princípio da isonomia alberga a 

pretensão de aquisição de veículo automotor, por 

deficiente físico não condutor, com a isenção de IPVA, 

não havendo motivos para qualquer distinção entre 

este e aquele que pode conduzir”.

Ainda:

“MANDADO DE SEGURANÇA Portador de 

Degeneração Macular Pretensão à isenção de ICMS 

para aquisição de veículo automotivo Terceiro 

Condutor Admissibilidade Observância do princípio da 

isonomia Sentença concessiva da segurança mantida” 

(Apelação nº 0030114-22.2010.8.26.0114, Rel. Des. 

Ferreira Rodrigues).

Na mesma linha de entendimento: “Apelação nº 
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0004479-77.2010.8.26.0457, Rel. Des. Magalhães 

Coelho; Apelação nº 0012625-87.2012.8.26.0053, Rel. 

Des. Castilho Barbosa; Apel. 

0025368-12.2012.8.26.0577, Rel. Des. Nogueira 

Diefenthãler; dentre outros”.

               E a esses precedentes podem ser acrescentado outro em que se expendeu 

fundamentação a reclamar aqui transcrição, in verbis:

"APELAÇÃO - Mandado de Segurança  ICMS. 

Isenção Aquisição de veículo comum destinado ao 

transporte de deficiente físico visual (cegueira 

bilateral). Admissibilidade. Ordem concedida. 

Apelação e reexame necessário desprovidos. 

Interpretação teleológica e sistemática das normas que 

isentam tributos em favor de deficientes físicos, 

amarrada ao princípio constitucional maior da 

isonomia, justifica a isenção de ICM na aquisição de 

veículo comum destinado ao transporte de deficiente 

físico visual (cegueira bilateral), nada obstante ele não 

tenha habilitação nem condições para ser condutor de 

veículo automotor adaptado ... a interpretação 

teleológica e sistemática das normas que isentam 

tributos em favor de deficientes físicos, inclusas 

aquelas acima referidas, amarradas ao princípio 

constitucional maior da isonomia (art. 150, II, da CF), 

justifica a isenção de ICMS na aquisição de veículo 

comum novo destinado ao transporte de deficiente 

físico visual (cegueira bilateral), nada obstante ele não 

tenha habilitação nem condições para ser condutor de 

veículo automotor, o que dispensa a adaptação 

especial do veículo. De saída, note-se que legislação 

federal, no âmbito do IPI, reconhecia a isenção do 

tributo apenas na aquisição de veículos adaptados, 

para pessoas portadoras de deficiência física que não 

podem dirigir automóveis comuns (art. 1º, VI, da Lei nº 

8.989/95, em sua redação original).Entretanto, sofreu 

alteração (Lei nº 10.690/2003) e, hoje, genericamente, 
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aponta a isenção às pessoas portadoras de deficiência 

física, inclusa a visual: 'Art., 1º, da Lei nº 8.989/95, na 

redação que lhe deu a Lei nº 10.690/2003 - Ficam 

isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados IPI 

os automóveis de passageiros de fabricação nacional, 

equipados com motor de cilindrada não superior a dois 

mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas 

inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 

combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão, quando adquiridos por: ... IV pessoas 

portadoras de deficiência física, visual, mental severa 

ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal'. Essa alteração 

legislativa, embora referente ao IPI, serve para 

interpretação sistemática e finalística das normas que, 

por equiparação, concedem isenção tributária aos 

portadores de deficiência física no âmbito do ICMS, na 

medida em que revela, com clareza, o fim maior da 

isenção, como já havia apontado o Min. Franciulli 

Netto (STJ, REsp n° 523.971-MG, j. de 26.10.04): 'a 

'inclusão social dos portadores de necessidades 

especiais, ou seja, facilitar-lhes a aquisição de veículo 

para sua locomoção, ainda que conduzido por outra 

pessoa ...'. Este norte teleológico, pois, que conduz a 

ampliação da isenção do ICMS para também abranger 

os portadores de deficiência visual (cegueira bilateral), 

é exegese de conformidade ao princípio constitucional 

maior da isonomia, que veda 'instituir tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente' (sic - art. 150, II, da CF). Assim, 

justifica a isenção de ICMS ao impetrante. Neste 

sentido, aliás, é a tendência dos julgados deste E. 

Tribunal de Justiça: 'ICMS - ISENÇÃO Pretensão de 

obter isenção do imposto na aquisição de veículo 

comum destinado ao transporte de deficiente físico, 

impossibilitado de dirigir. Viabilidade. Interpretação 

teleológica. Recurso provido' (Ap. nº 0007135- 

29.2010.8.26.0482, 6ª Câmara de Direito Público, rel. 

Des. Evaristo dos Santos, no qual se colhe, ainda, 
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menção a vários outros arestos deste Tribunal de 

Justiça: Ap. nº 559.815-5/5, j. 02.06.09, rel. Des. 

Ângelo Malanga; Ap. n° 624.226-5/0, j .11.11.09, rel. 

Des. J. M. Ribeiro de Paula; Ap. n° 897.651- 5/6, j. de 

19.08.09, rel. Des. Oswaldo Luiz Palu e Ap. 

0.005.991-20.2010.8.26.0482, j. 21.03.11, rel. Des. 

Leme de Campos); 'MANDADO DE SEGURANÇA - 

ISENÇÃO DE ICMS E IPVA - DEFICIENTE FÍSICO - 

Pretensão da impetrante, portadora de deficiência 

visual, não habilitada, a autorização de isenção de 

ICMS e IPVA na aquisição de automóvel - Extensão ao 

deficiente não habilitado - Cabimento - O deficiente 

físico impedido de dirigir pode adquirir veículo para o 

seu uso exclusivo, dirigido por terceiro habilitado, em 

razão do principio da igualdade e da integração social 

das pessoas portadoras de deficiência - Decisão 

reformada - Recurso provido' (Ap. nº 990.10.214064-4, 

rel. Des. Wanderley José Federighi, 12ª Câmara de 

Direito Público, j. 06/10/2010, com destaque aos 

seguintes precedentes deste mesmo Tribunal: AI n° 

944.701.5/1- 00, rel. Des. Magalhães Coelho; Ap. nº 

994.08.204187-0, rel. Des. Danilo Panizza Filho). Não 

se ignora interpretação diversa, inclusa desta Corte de 

Justiça (v.g. Ap. nº 990.10.193818-9, rel. Des. Paulo 

Galizia, j. 22/11/2010, com menção, no mesmo sentido, 

à Ap. nº 926.540.5-4/00, rel. Des. Urbano Ruiz), 

amarrada à interpretação literal e restritiva da 

cláusula 1ª do Convênio ICMS 03/2007. Entretanto, no 

conflito entre a interpretação literal de resultado 

restritivo, de ângulo meramente formal, com a 

interpretação teleológica e lógico-sistemática, de 

feição inclusiva social e adequação à isonomia 

constitucional e econômica entre contribuintes de igual 

condição (portadores de deficiências físicas graves), de 

ângulo material, penso que há de prevalecer esta 

última: '... la ley tributaria debe interpretarse 

indagando su fin, a través de sus palavras apreciadas 

con criterio lógico y razonable de acuerdo al sentido 

econnómico que es próprio de su contenido y natureza' 
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AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande - SP - 
CEP 11705-090
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1004551-11.2015.8.26.0477 - lauda 8

(H.Garcia Belsunge, Interpretación de la Ley 

Tributaria. B. Aires, s/d., p. 70.Referência de Aliomar 

Baleeiro, in Direito Tributário Brasileiro. Ed. Forense, 

10ª edição, Rio de Janeiro, 1985, p. 434); 'A 

consideração econômica, dentro da interpretação 

teleológica, deve ser correlacionada com o princípio 

da uniformidade da tributação, segundo o qual, fatos 

iguais, devem, em princípio, ser igualmente tributados' 

(Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário. 

Ed. Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 4ª 

edição, São Paulo, 1976, p. 86). Enfim, 'parece 

judicioso que se aplique a mesma solução quando há a 

mesma razão ou fim da norma, o velho 'ubi eadem legis 

ratio eadem legis dispositio'” (Aliomar Baleeiro, ob. 

cit., p. 433)" (TJSP, Ap. 0017977-68.2010.8.26.0482, 

1ª Câm. de Dir. Público, Rel. Des. Vicente de Abreu 

Amadei, m.v., j. 9.8.11).

Como se vê, é farto o entendimento quanto à possibilidade de se conceder isenção 

de ICMS e IPVA ao portador de deficiência física, ainda que não seja ele o condutor do 

veículo a ser licenciado.

Pelo exposto, torno definitiva a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTES OS 

PEDIDOS para declarar o direito da autora à isenção em relação ao ICMS e ao IPVA na 

aquisição de veículo automotor.

Condeno a ré, isenta de custas, ao pagamentos das despesas e honorários que 

arbitro em R$ 1.000,00.

Decorrido o prazo, com ou sem recurso voluntário, subam os autos para o reexame 

necessário.

P.R.I.C.

Praia Grande, 12 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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